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São Paulo, 02 de abril de 2025 

 
Aos  
Senhores Cotistas do GENERAL SHOPPING E OUTLETS DO BRASIL FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 
CNPJ nº 11.769.604/0001-13 
Ticker: GSFI11 
 
Ref.: Proposta da Administradora acerca da matéria a ser submetida à Assembleia 
Geral Ordinária de Cotistas, a ser realizada de forma não presencial, por meio de 
consulta formal, convocada no dia 02 de abril de 2025 
 
Prezados Cotistas, 

 
A TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade 
devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar 
fundos de investimento e gerir carteiras de títulos e valores mobiliários, com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 
11º andar, Torre A, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 67.030.395/0001-46 (“Administradora”), na qualidade de 
administrador fiduciário do GENERAL SHOPPING E OUTLETS DO BRASIL FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, fundo de investimento imobiliário, inscrito no CNPJ 
sob o nº 11.769.604/0001-13 (“Fundo”), nos termos do regulamento do Fundo 
(“Regulamento”) e da regulamentação aplicável, vem, por meio desta, convocar os 
cotistas do Fundo (“Cotistas”) para participar da assembleia geral ordinária do Fundo, 
a ser realizada de forma não presencial, por meio de consulta formal, conforme 

facultado pelo artigo 18.9 do Regulamento (“Consulta Formal”), tendo como ordem do 
dia deliberar sobre: 
 

A)  Apreciar e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024. 
 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA  
 
A Administradora entende que a matéria constante da ordem do dia deve ser 
abertamente discutida e deliberada no melhor interesse dos cotistas e esclarece que a 
Administradora se abstém da recomendação formal, não opinando quanto à sua 
aceitação ou à sua rejeição. 
 

A deliberação da matéria do dia indicada no item “(A)” acima será aprovada por, no 
mínimo, a maioria simples de votos dos Cotistas presentes, nos termos do artigo 18.10 
do Regulamento do Fundo e da regulamentação aplicável. 
 

São Paulo, 02 de abril de 2025 
TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 


